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com o q. hé seo, e observa os meos desp.0S isto mesmo lhe 
poderá Vm.ce segurar da m.a parte, mostrandolhe este Cap.° 
da minha carta. D.s g.c a Vm.ce S. Paulo a 29 de Março de 
1780 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a o M.e de Campo Fern.d0 Leyte Guim.s 

Em Santos 

Duas cartas tenho recebido de V. S.n e depois de agra-
decer-lhe o cj.to dezeja, q. eu tivesse a prez.te Festa gostozo 
e segurarlhe o q. estimarei conte V. S.a m.t0 repetidas com 
as mayores fortunas, devo também segurarlhe, q' ignorando 
ser V. S.a procurador do Contratador dos Negros, o p.a q.m 

erão os q. se me denunciarão, depois de o fazerem me era 
indispensável a averiguação, q' estimei achar tão pura; e 
só fico pezarozo de haver atrevido, q. com o nome supos-
to me desse húa p.te tão falsa. P.a tudo o q. for obséquio 
de V. S.a me achará pronto. Deos g.e a V. S.a S. Paulo a 29 
de Março de 1780 / / Martim Lopes Lobo de Sald.a / / 

P.a o Cap.,n da Orden." de Mogy merim 
Agostinho Prado Villas Boas. 

O Juiz Ordr.0 dessa' Villa me reprezenta, q. estando cri-
minozos João Alz' de Olivr." e seos primos irmaons M.el 

Ferr.a do Prado, e Jozé M.el de Queyroz, não lhe hé possível 
prendellos, pelas poucas forças da Just.a dessa Villa sem 
adjutorio de forma, q. possão ser prezos estes tres crimi-
nozas, q. com dous mais também criminozos Jozé Per.a de 
Campos e Fran.00 X . " da Rocha se fazem fortes: Pelo q. 
Ordeno a Vm.ce q' dando-as mais hábeis provid.ns prendão a 
todos os Sobred.os e com segurança os remeta a esta Cid.e p.a 

o q. já Vm.ce sabe, q. no ultimo conflito de rezistirem se deve 
segurar de todo o modo, q' não seja matallos. Deos g.e a 
Vm.ce S. Paulo a 29 de Março de 1780 / / Martim Lopes Lobo 
de Saldanha / / 

P.a o Cap.m da Orden.a Fran.co Nunes de Siqr.a 

Parnaiba. 

Sendo justa a reprezentação, q. Vm.ce me faz na sua 
carta de 26 do Corr.,p a resp.t0 de passarem p.a a Comp.a de 
Drag.s Aux.es dessa Villa os Soldados, q. na mesma, e seo 


